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Haverá atribuição nos termos Art.º 22 da LC 444/85, combinado com a Resolução 
SE 82/2013, para exercer o cargo vago de Diretor de Escola, na U.E: 
- EE Edgardo Cardoso, em Sarutaiá.  
No ato da atribuição o candidato deverá apresentar:   
- termo de anuência com data atualizada e com validade abrangendo apenas o 
período de vigência da designação 
- horário de trabalho em caso de acúmulo de cargo; 
- declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula Vinculante 13. 
A atribuição realizar-se-á na Diretoria de Ensino – Região de Piraju, à Praça Prof. 
Paulo Henrique nº 155, Vila São José, Piraju, dia 26/06/2017 às 08:30 horas. 

                 Piraju(SP), 20 de Junho de 2017. 
 
 
      
      
             
           SANDRA DE FÁTIMA TAVARES RODRIGUES TONON 
                                                                   RG 17.019.437-1 
              Dirigente Regional de Ensino  
                    (Assinado no Original ) 
 
 

SANDRA DE FÁTIMA TAVARES 
RODRIGUES TONON, RG. 17.019.437-1, 
Dirigente Regional de Ensino, no uso de 
suas atribuições legais, expede o 
presente, para comunicar que: 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRAJU 


